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 SECRETARIAS

 GOVERNO MUNICIPAL
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 PORTARIA 492/12, DA CHEFE DE GABINETE 
DA SECRETARIA DO GOVERNO MUNICIPAL, CON-
FORME DESPACHO EXARADO NO EXPEDIENTE 
DE DESIGNAÇÃO 195/12 – SGM

SUBSTITUIÇÃO
SUBSTITUTO: SANDRO PASSOS MANGOÃO – RF. 741.464.1 

– Cargo: OFICIAL DE GABINETE – Padrão: DAI-05 - Categ. 
Funcional: EM COMISSÃO – E.H. 11.20.000.00.00.00.00 – 
SUBSTITUÍDO: EUSTAQUIO COELHO DA SILVA – RF 526.567.3 – 
Cargo: CHEFE DE SEÇÃO II – Padrão: DAI-07 – Categ. Funcional: 
ADMITIDO – Unid. de lotação: SGM – Motivo: FERIAS – Período: 
17/12/2012 A 15/01/2013.

PORTARIA 493/12, DA CHEFE DE GABINETE 
DA SECRETARIA DO GOVERNO MUNICIPAL, CON-
FORME DESPACHO EXARADO NO EXPEDIENTE 
DE DESIGNAÇÃO 196/12 – SGM

SUBSTITUIÇÃO
SUBSTITUTO: RODRIGO ARAUJO SALES – RF. 798.181.3 

– Cargo: OFICIAL DE GABINETE – Padrão: DAI-05 - Categ. 
Funcional: EM COMISSÃO – E.H. 11.20.000.00.00.00.00 – 
SUBSTITUÍDO: EDUARDO STRABELLI – RF 782.790.3 – Cargo: 
ASSISTENTE TÉCNICO I – Padrão: DAS-09 – Categ. Funcional: 
EM COMISSÃO – Unid. de lotação: SGM – Motivo: FERIAS – 
Período: 17/12/2012 A 15/01/2013.

PORTARIA 494/12, DA CHEFE DE GABINETE 
DA SECRETARIA DO GOVERNO MUNICIPAL, CON-
FORME DESPACHO EXARADO NO EXPEDIENTE 
DE DESIGNAÇÃO 197/12 – SGM

SUBSTITUIÇÃO
SUBSTITUTO: FERNANDA BURGARELLI BARRETO – RF. 

747.993.0 – Cargo: OFICIAL DE GABINETE – Padrão: DAI-05 - 
Categ. Funcional: EM COMISSÃO – E.H. 11.20.000.00.00.00.00 
– SUBSTITUÍDO: SUELI FRAGA GUDIN – RF 749.136.1 – Cargo: 
ASSISTENTE TÉCNICO II – Padrão: DAS-11 – Categ. Funcional: 
EM COMISSÃO – Unid. de lotação: SGM – Motivo: FERIAS – 
Período: 26/12/2012 A 14/01/2013.

PORTARIA 495/12, DA CHEFE DE GABINETE 
DA SECRETARIA DO GOVERNO MUNICIPAL, CON-
FORME DESPACHO EXARADO NO EXPEDIENTE 
DE DESIGNAÇÃO 198/12 – SGM

SUBSTITUIÇÃO
SUBSTITUTO: JORGE CARDOSO DE SOUZA – RF. 536.297.1 

– Cargo: AGENTE DE APOIO NÍVEL II – Padrão: B-06 - Categ. 
Funcional: EFETIVO – E.H. 11.20.100.30.00.00.00 – SUBSTITU-
ÍDO: SUELI MARTINS FERREIRA – RF 649.293.2 – Cargo: EN-
CARREGADO DE SETOR II – Padrão: DAI-05 – Categ. Funcional: 
EFETIVO – Unid. de lotação: SGM – Motivo: FERIAS – Período: 
26/12/2012 A 09/01/2013.

PORTARIA 496, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2012
NATALIA DE NARDI DACOMO, Chefe de Gabinete da Se-

cretaria do Governo Municipal, no uso da competência que lhe 
foi conferida pela Portaria 236/07-SGM, nos termos do § 1º, do 
artigo 4º do Decreto 48.450/2007,

RESOLVE:
Designar a senhora MARCIA PETRONE, RF 744.323.4, para, 

no período de 03.12.2012 a 22.12.2012, substituir a senhora 
NILZA MARIA TOLEDO ANTENOR, RF 130.180.2, no cargo de Di-
retor de Departamento Técnico, Ref. DAS-14, do Departamento 
de Urbanismo – DEURB, da Secretaria Municipal de Desenvol-
vimento Urbano, à vista de seu impedimento legal, por férias.

SECRETARIA DO GOVERNO MUNICIPAL, aos 12 de dezem-
bro de 2012.

NATALIA DE NARDI DACOMO, Chefe de Gabinete

DESPACHOS DA DIRETORA DE DIVISÃO – 
SGM/SGAA/DTCF

Nos termos do disposto no artigo 16 do Decreto 48.592 
de 06 de agosto de 2007, APROVO a prestação de contas do 
processo de Adiantamento 2012-0.298.037-2, em nome de 
CARLOS KENDI FUKUHARA, referente ao período de 17.11.2012 
a 23.11.2012, no valor de R$ 4.076,80.

Nos termos do disposto no artigo 16 do Decreto 48.592 
de 06 de agosto de 2007, APROVO a prestação de contas 
do processo de Adiantamento 2012-0.298.017-8, em nome 
de GILMAR TADEU RIBEIRO ALVES, referente ao período de 
26.10.2012 a 29.10.2012, no valor de R$ 266,43.

Nos termos do disposto no artigo 16 do Decreto 48.592 
de 06 de agosto de 2007, APROVO a prestação de contas 
do processo de Adiantamento 2012-0.278.497-2, em nome 
de GILMAR TADEU RIBEIRO ALVES, referente ao período de 
10.10.2012 a 18.10.2012, no valor de R$ 2.732,40.

Nos termos do disposto no artigo 16 do Decreto 48.592 
de 06 de agosto de 2007, APROVO a prestação de contas do 
processo de Adiantamento 2012-0.278.507-3, em nome de 
LUCY MARIA BERNARDO, referente ao período de 01.11.2012 a 
30.11.2012, no valor de R$ 500,00.

Nos termos do disposto no artigo 16 do Decreto 48.592 
de 06 de agosto de 2007, APROVO a prestação de contas do 
processo de Adiantamento 2012-0.278.492-1, em nome de 
LUCIANO LUIZ DA SILVA, referente ao período de 10.10.2012 a 
18.10.2012, no valor de R$ 2.318,40.

Nos termos do disposto no artigo 16 do Decreto 48.592 
de 06 de agosto de 2007, APROVO a prestação de contas do 
processo de Adiantamento 2012-0.278.503-0, em nome de 
WALTER FORSTER JUNIOR, referente ao período de 01.11.2012 
a 30.11.2012, no valor de R$ 1.500,00.

Nos termos do disposto no artigo 16 do Decreto 48.592 
de 06 de agosto de 2007, APROVO a prestação de contas do 
processo de Adiantamento 2012-0.254.510-2, em nome de 
WALTER FORSTER JUNIOR, referente ao período de 05.10.2012 
a 31.10.2012, no valor de R$ 1.500,00.

Nos termos do disposto no artigo 16 do Decreto 48.592 
de 06 de agosto de 2007, APROVO a prestação de contas do 
processo de Adiantamento 2012-0.298.019-4, em nome de 
DINORÁ RODRIGUES, referente ao período de 26.10.2012 a 
06.11.2012, no valor de R$ 2.329,60.

Nos termos do disposto no artigo 16 do Decreto 48.592 
de 06 de agosto de 2007, APROVO a prestação de contas do 
processo de Adiantamento 2012-0.298.027-5, em nome de 
DINORÁ RODRIGUES, referente ao período de 26.10.2012 a 
06.11.2012, no valor de R$ 4.000,00.

 SEGURANÇA URBANA
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 DESPACHOS DO SECRETÁRIO
2012-0.076.611-0 - Secretaria Municipal de Segurança 

Urbana. - Empenhamento de recursos para pagamento de 
indenização de locação de contêineres para armazenamento de 
produtos aprendidos nas operações de combate à contrafação 
e à sonegação fiscal na cidade de São Paulo. – 1 – À vista dos 
elementos de convicção contidos no presente em especial a ma-
nifestação conclusiva da necessidade de pagamento em caráter 
indenizatório, no valor de R$ 8.330,00 e baseado no disposto 

 PORTARIAS
 PORTARIA 1273, DE 12 DE DEZEMBRO DE 

2012
GILBERTO KASSAB, Prefeito do Município de São Paulo, 

usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,
RESOLVE:
Designar o senhor ROGERIO CERON DE OLIVEIRA, RF 

755.919.4, para, no período de 14.12.2012 a 23.12.2012, 
substituir o senhor MAURO RICARDO MACHADO COSTA, RF 
746.555.6, no cargo de Secretário Municipal, Ref. SM, da 
Secretaria Municipal de Finanças, à vista de seu impedimento 
legal, por férias.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 12 de 
dezembro de 2012, 459º da fundação de São Paulo.

GILBERTO KASSAB, Prefeito

PORTARIA 1274, DE 12 DE DEZEMBRO DE 
2012

GILBERTO KASSAB, Prefeito do Município de São Paulo, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,

RESOLVE:
Exonerar a senhora SANDRA SOARES DE CARVALHO, RF 

644.506.3, a pedido, e a partir de 03.12.2012, do cargo de 
Diretor de Divisão, Ref. DAS-11, da Divisão Administrativa, da 
Secretaria Municipal de Serviços.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 12 de 
dezembro de 2012, 459º da fundação de São Paulo.

GILBERTO KASSAB, Prefeito

PORTARIA 1275, DE 12 DE DEZEMBRO DE 
2012

GILBERTO KASSAB, Prefeito do Município de São Paulo, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,

RESOLVE:
Formalizar a designação do senhor ALONSO ANTONIO 

LOPEZ SILVA, RF 746.880.6, por ter, no período de 03.12.2012 
a 12.12.2012, substituído a senhora ELISABETE FRANÇA, RF 
542.622.7, no cargo de Secretário Adjunto, símbolo SAD, do 
Gabinete do Secretário – SEHAB G, da Secretaria Municipal de 
Habitação, à vista de seu impedimento legal, por férias.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 12 de 
dezembro de 2012, 459º da fundação de São Paulo.

GILBERTO KASSAB, Prefeito

PORTARIA 1276, DE 12 DE DEZEMBRO DE 
2012

GILBERTO KASSAB, Prefeito do Município de São Paulo, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,

RESOLVE:
Tornar insubsistente a Portaria 1141 – PREF, item 1, de 1º 

de novembro de 2012, publicada no DOC de 02 de novembro 
de 2012.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 12 de 
dezembro de 2012, 459º da fundação de São Paulo.

GILBERTO KASSAB, Prefeito

PORTARIA 1277, DE 12 DE DEZEMBRO DE 
2012

GILBERTO KASSAB, Prefeito do Município de São Paulo, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,

RESOLVE:
Exonerar, a pedido, o senhor ALEXANDRE GUIDINI SAN-

TAGUITA, RF 748.124.1, do cargo de Assessor Técnico, Ref. 
DAS-12, da Secretaria do Governo Municipal, de provimento em 
comissão, constante da Lei 13.169/01.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 12 de 
dezembro de 2012, 459º da fundação de São Paulo.

GILBERTO KASSAB, Prefeito

 DESPACHOS DO PREFEITO
 DESPACHOS DO PREFEITO
2003-1.012.112-0 - SOCIEDADE AMIGOS DA IUGOSLÁ-

VIA. - Regularização de edificação. Recurso - I – À vista dos 
elementos constantes do presente, em especial as manifes-
tações de SUSL e CPDU às fls. 82 e do Assessor Técnico da 
Secretaria do Governo Municipal, às fls. 84/85, INDEFIRO, 
nos termos do inciso II, do item 4.A.8, da Seção 4.A, do 
Anexo 4, do Decreto 32.329/92, combinado com o “caput”, 
do artigo 25, da Lei 13.558/03, alterada pela Lei 13.876/04, 
o pedido de regularização da edificação destinada aos usos 
comercial e de prestação de serviços, categorias de uso C2.4 
e S2.3, situada na Rua Tobias Barreto, 454, contribuinte 
031.109.0031-9, zona de uso Z3. - II – Dou por encerrada a 
instância administrativa.

2012-0.166.786-7 - Auseni de Souza Leite e Marcelo 
Fernando de Souza Fernandes. - Cancelamento de multa. 
Recurso. - I – À vista dos elementos que instruem o pre-
sente processo, em especial as manifestações da SP-BT (fls. 
19/21), do Sr. Assessor Técnico da Secretaria do Governo 
Municipal (fl. 42) e da Assessoria Jurídica deste Gabinete 
(fls. 43/44), as quais adoto como razão de decidir, NEGO 
PROVIMENTO ao recurso interposto por Auseni de Souza 
Leite e Marcelo Fernando de Souza Fernandes, com funda-
mento no art. 235, inc. III, da Lei 13.885/04, mantendo-se, 
conseqüentemente, o Auto de Multa 14-283.408-4. - II – De-
claro encerrada a instância administrativa.

2012-0.141.964-2 - Auseni de Souza Leite e Marcelo Fer-
nando de Souza Fernandes. - Cancelamento de multa. Recurso. 
- I – À vista dos elementos que instruem o presente processo, 
em especial as manifestações da SP-BT (fls. 27/30 e 56/60), 
do Sr. Assessor Técnico da Secretaria do Governo Municipal 
(fl. 61) e da Assessoria Jurídica deste Gabinete (fls. 62/63), as 
quais adoto como razão de decidir, NEGO PROVIMENTO ao 
recurso interposto por Auseni de Souza Leite e Marcelo Fer-
nando de Souza Fernandes, com fundamento no art. 235, inc. 
III, da Lei 13.885/04, mantendo-se, conseqüentemente, o Auto 
de Multa 14-283.589-7. - II – Declaro encerrada a instância 
administrativa.

2011-0.178.771-2 - Auseni de Souza Leite e Marcelo Fer-
nando de Souza Fernandes. - Cancelamento de multa. Recurso. 
- I – À vista dos elementos que instruem o presente processo, 
em especial as manifestações da SP-BT (fls. 27/30 e 38/42), 
do Sr. Assessor Técnico da Secretaria do Governo Municipal 
(fl. 47) e da Assessoria Jurídica deste Gabinete (fls. 48/49), as 
quais adoto como razão de decidir, NEGO PROVIMENTO ao 
recurso interposto por Auseni de Souza Leite e Marcelo Fer-
nando de Souza Fernandes, com fundamento no art. 235, inc. 
III, da Lei 13.885/04, mantendo-se, conseqüentemente, o Auto 
de Multa 14-282.864-5. - II – Declaro encerrada a instância 
administrativa.

2012-0.256.394-1 - TT Operadora - Lufthansa City Center 
- Pedido de cancelamento de multa. Recurso. - I - Em face dos 
elementos que instruem o presente, em especial as manifesta-
ções do Assessor Técnico da Secretaria do Governo Municipal, 
às fls. 16/18, e da Assessoria Jurídica deste Gabinete, às fls. 
19/21, NEGO PROVIMENTO ao recurso interposto por TT Ope-
radora – Lufthansa City Center, mantendo-se, por consequência, 
o Auto de Multa 16-231.460-4. - II – Dou por encerrada a 
instância administrativa.

§ 4º. A aplicação da sanção prevista no inciso V do "caput" 
deste artigo é de competência exclusiva da autoridade máxima 
do órgão ou entidade referido no "caput" do artigo 12.

§ 5º. O prazo para apresentação de defesa nas hipóteses 
previstas neste artigo é de 10 (dez) dias, contado da ciência 
do ato.

Art. 72. O agente público que tiver acesso a documentos, 
dados ou informações sigilosos ou pessoais, nos termos deste 
decreto, é responsável pela preservação de seu sigilo, ficando 
sujeito às sanções administrativas, civis e penais previstas na 
legislação, em caso de eventual divulgação não autorizada.

Art. 73. Os agentes responsáveis pela custódia de docu-
mentos e informações sigilosos ou pessoais sujeitam-se às nor-
mas referentes ao sigilo profissional, em razão do ofício, e ao 
seu código de ética específico, sem prejuízo das sanções legais.

Art. 74. Os órgãos e entidades municipais respondem dire-
tamente pelos danos causados em decorrência da divulgação 
não autorizada ou utilização indevida de informações sigilosas 
ou informações pessoais, cabendo a apuração de responsa-
bilidade funcional nos casos de dolo ou culpa, assegurado o 
respectivo direito de regresso.

Parágrafo único. O disposto neste artigo aplica-se, no que 
couber, à pessoa física ou entidade privada que, em virtude 
de vínculo de qualquer natureza com órgãos ou entidades, 
tenha acesso a informação sigilosa ou pessoal e a submeta a 
tratamento indevido.

CAPÍTULO X
DO MONITORAMENTO DA APLICAÇÃO DA LEI
Art. 75. Caberá à Corregedoria Geral do Município fiscalizar 

o cumprimento das normas relativas ao acesso à informação, de 
forma eficiente e adequada aos objetivos deste decreto.

CAPÍTULO XI
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS
Art. 76. Os órgãos e entidades adequarão suas políticas de 

gestão da informação, promovendo os ajustes necessários aos 
processos de registro, processamento, trâmite e arquivamento 
de documentos e informações.

Art. 77. Para garantir a efetividade da proteção das infor-
mações consideradas imprescindíveis à segurança da sociedade 
ou do Estado, os órgãos e entidades municipais deverão realizar 
estudos e avaliações sobre a necessidade de classificação das 
informações por eles detidas ou armazenadas em ultrassecre-
tas, secretas ou reservadas, o que poderá ser feito inclusive 
quando da apresentação de pedido de acesso à informação, 
hipótese em que o prazo de resposta será suspenso pela

autoridade mencionada no § 1º do artigo 18 deste decreto 
até a deliberação final quanto à classificação.

Art. 78. A publicação anual de que trata o artigo 51 terá 
inicio em junho de 2013.

Art. 79. O tratamento de informação classificada resultante 
de tratados, acordos ou atos internacionais atenderá às normas 
e recomendações desses instrumentos.

Art. 80. Aplica-se subsidiariamente a Lei nº 14.141, de 27 
de março de 2006, com as alterações introduzidas pela Lei nº 
14.614, de 7 de dezembro de 2007, aos procedimentos previs-
tos neste decreto.

Art. 81. Os pedidos de acesso à informação apresentados 
no período compreendido entre a data de entrada em vigor da 
Lei Federal nº 12.527, de 2011, e a data de publicação deste 
decreto serão cadastrados em sistema eletrônico específico.

Parágrafo único. A partir do cadastramento, em sistema 
eletrônico específico, dos pedidos de acesso à informação 
apresentados no período referido no "caput", passarão a valer 
os prazos e demais procedimentos previstos neste decreto, 
observado o disposto no seu artigo 82.

Art. 82. Os órgãos e as entidades da Administração Pública 
Municipal, bem como as entidades privadas sem fins lucrativos a 
que se refere o artigo 68, deverão se adequar aos termos deste 
decreto no prazo de 90 (noventa) dias, contado da data de sua 
publicação.

Art. 83. Compete à Secretaria Municipal de Planejamento, 
Orçamento e Gestão promover a capacitação das equipes que 
comporão o Sistema de Acesso a Informação dos órgãos e 
entidades municipais.

Art. 84. Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 12 de 
dezembro de 2012, 459º da fundação de São Paulo.

GILBERTO KASSAB, PREFEITO
RUBENS CHAMMAS, Secretário Municipal de Planejamento, 

Orçamento e Gestão
NELSON HERVEY COSTA, Secretário do Governo Municipal
Publicado na Secretaria do Governo Municipal, em 12 de 

dezembro de 2012.

§ 3º. As informações de que trata o "caput" deste artigo 
deverão ser publicadas a partir da celebração do convênio, 
contrato, termo de parceria, acordo, ajuste ou instrumento con-
gênere, serão atualizadas periodicamente e ficarão disponíveis 
até 180 (cento e oitenta) dias após a entrega da prestação de 
contas final.

Art. 69. A publicidade a que estão submetidas as entidades 
mencionadas no artigo 68 refere-se à parcela dos recursos 
públicos recebidos e à sua destinação, sem prejuízo das presta-
ções de contas a que estejam legalmente obrigadas.

Parágrafo único. Quaisquer outras informações, além das 
previstas nos incisos I a III do "caput" do artigo 68, deverão ser 
apresentadas diretamente aos órgãos e entidades municipais 
responsáveis pelo repasse de recursos.

CAPÍTULO IX
DAS RESPONSABILIDADES
Art. 70. Constituem condutas ilícitas que ensejam a respon-

sabilização do agente público:
I - recusar-se, imotivadamente, a fornecer informação re-

querida nos termos deste decreto, retardar deliberadamente 
o seu fornecimento ou fornecê-la intencionalmente de forma 
incorreta, incompleta ou imprecisa;

II - utilizar indevidamente, subtrair, destruir, inutilizar, desfi-
gurar, alterar ou ocultar, total ou parcialmente, informação que 
se encontre sob sua guarda, a que tenha acesso ou sobre a qual 
tenha conhecimento em razão do exercício das atribuições de 
cargo, emprego ou função pública;

III - agir com dolo ou má-fé na análise dos pedidos de 
acesso à informação;

IV - divulgar, permitir a divulgação, acessar ou permitir 
acesso indevido a informação classificada em grau de sigilo ou 
a informação pessoal;

V - impor sigilo à informação para obter proveito pessoal 
ou de terceiro ou, ainda, para fins de ocultação de ato ilegal 
cometido por si ou por outrem;

VI - ocultar da revisão de autoridade superior competente 
informação classificada em grau de sigilo para beneficiar a si ou 
a outrem, ou em prejuízo de terceiros;

VII - destruir ou subtrair, por qualquer meio, documentos 
concernentes a possíveis violações de direitos humanos por 
parte de agentes do Estado.

§ 1º. Atendidos os princípios do contraditório, da ampla 
defesa e do devido processo legal, as condutas descritas no 
"caput" deste artigo serão apuradas e punidas na forma da 
legislação em vigor, sendo requisito para a instauração de 
procedimento disciplinar, no caso de atraso no fornecimento da 
informação, a apresentação da reclamação prevista no artigo 
24, inciso I, deste decreto.

§ 2º. Pelas condutas descritas no "caput" deste artigo, 
poderá o agente público ou o prestador de serviço público 
responder, também, por improbidade administrativa, conforme 
o disposto na Lei Federal nº 8.429, de 2 de junho de 1992.

Art. 71. A pessoa natural ou jurídica, inclusive aquela 
mencionada no artigo 68, que detiver informações em virtude 
de vínculo de qualquer natureza com o Poder Público e praticar 
conduta prevista no "caput" do artigo 70, estará sujeita às 
seguintes sanções:

I - advertência;
II - multa;
III - rescisão do vínculo com o Poder Público;
IV - suspensão temporária de participar em licitação e im-

pedimento de contratar com a Administração Pública por prazo 
não superior a 2 (dois) anos;

V - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
com a Administração Pública, até que seja promovida a reabili-
tação perante a autoridade que aplicou a penalidade.

§ 1º. A sanção de multa poderá ser aplicada juntamente 
com as sanções previstas nos incisos I, III e IV do "caput" 
deste artigo.

§ 2º. A multa prevista no inciso II do "caput" deste artigo 
será aplicada sem prejuízo da reparação pelos danos e não 
poderá:

I - ser inferior a R$ 1.000,00 (mil reais) e nem superior a 
R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), no caso de pessoa natural;

II - ser inferior a R$ 5.000,00 (cinco mil reais) e nem supe-
rior a R$ 600.000,00 (seiscentos mil reais), no caso de pessoa 
jurídica.

§ 3º. A reabilitação referida no inciso V do "caput" deste 
artigo será autorizada somente quando a pessoa natural ou 
jurídica efetivar o ressarcimento, ao órgão ou entidade munici-
pal, dos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da 
sanção aplicada com base no inciso IV do "caput" deste artigo.

Anexo Único integrante do Decreto nº  53.623,  de  12  de  dezembro  de  2012 

 
TERMO DE CLASSIFICAÇÃO DE INFORMAÇÃO 

ÓRGÃO/ENTIDADE: 
GRAU DE SIGILO: 
ASSUNTO SOBRE O QUAL VERSA A INFORMAÇÃO: 
TIPO DE DOCUMENTO: 
DATA DE PRODUÇÃO: 
FUNDAMENTO LEGAL PARA A CLASSIFICAÇÃO:  
RAZÕES PARA A CLASSIFICAÇÃO: 
(idêntico ao grau de sigilo do documento) 
PRAZO DA RESTRIÇÃO DE ACESSO: 
DATA DE CLASSIFICAÇÃO: 

Nome: 
AUTORIDADE CLASSIFICADORA  

Cargo: 
Nome: AUTORIDADE RATIFICADORA  

(quando aplicável) Cargo: 

Nome: 
 DESCLASSIFICAÇÃO em ____/____/________ 

(quando aplicável) Cargo: 

Nome: 
 RECLASSIFICAÇÃO em ____/____/_________ 

(quando aplicável) Cargo: 

Nome: 
 REDUÇÃO DE PRAZO em ____/____/_______ 

(quando aplicável) Cargo: 

Nome: 
 PRORROGAÇÃO DE PRAZO em ___/ ____/_____ 

(quando aplicável) Cargo: 
_____________________________________________________ 

ASSINATURA DA AUTORIDADE CLASSIFICADORA 
_____________________________________________________________ 
ASSINATURA DA AUTORIDADE RATIFICADORA (quando aplicável) 

________________________________________________________________________________ 
ASSINATURA DA AUTORIDADE responsável por DESCLASSIFICAÇÃO (quando aplicável) 
______________________________________________________________________________ 
ASSINATURA DA AUTORIDADE responsável por RECLASSIFICAÇÃO (quando aplicável) 

_______________________________________________________________________________ 
ASSINATURA DA AUTORIDADE responsável por REDUÇÃO DE PRAZO (quando aplicável) 
_______________________________________________________________________________ 

ASSINATURA DA AUTORIDADE responsável por PRORROGAÇÃO DE PRAZO (quando aplicável) 


